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“hutoriza a permuta de um lote do Patrimônio 
Publico Municipal por outro de Cassildo Co - 
lar Moretti”. 

O ENGº JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici 
pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi 
das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e- 
éle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Ps Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado- 
a proceder a permuta do lote de terra nº 01 da Quadra 52 do 
Loteamento Jardim Morada do Sol, em Indaiatuba, pertencente - 

ao Patrimônio Público Municipal, que mede 1,00m de frente pa- 
ra a Rua Zephiro Puccinelli, 22,00 metros de frente para a - 

Rua Laura Fachini Tomaseto, 31,00m do lado direito de /Quem-ga 
Rua Zephiro Puccinelli olha para o imóvel confrontando com a, 

lote 31, 10,00m do lado esquerdo de quem da Rua Laura Fachini | 

Tomaseto olha para o imóvel confrontando com o loje 02, e - 

1l4,14m em curva de raio de 09m na confluência das Ruas Zephi- 

ro Puccinelli e Laura Fachini Tomaseto, totalizaúdo a àrea de 

292,62mº (duzentos e noventa e dois metros quadrádos e sessen 
ta e dois decimetros quadrados), avaliado em Cz$h4.240,00 - 

N (sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta cruzhdos), pelo - 

lote nº 12 âãa Quadra 190 do Loteamento Jardim Morada do Sol,- 

em Indaiatuba, que mede 10,00 metros de frente pára a Rua Adé 

lia Pnilomena Mattioni, 10,00m nos fundos confrontando com o 

lote 9; 25,00m do lado direito de quem da referida rua olha - 

para o imóvel confrontando com o lote li; e 25,00m do lado es 

querdo confrontando com o lote 13, totalizando a área de - 

250,00mº (duzentos e cinquenta metros quadrados), iavaliado em 

Cz$64.250,00 (sessenta e quatro mil, duzentos e cinguenta cru 

zados). 4 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execu - 

ção desta lei correrão por conta das dotações proprias do or- 

camento vigente, 
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Art. 39 - Este lei entrara em vigor na data de 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrã- 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 28 de 
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Este lei foi publicada no Depto. de Serviços 

Administrativos, aos 28-06-1.988. 

DovERRO 
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